


ARMADILHAS ATUARIAIS DA 

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.



Ter recurso financeiro suficiente para

pagamento dos benefícios previdenciários

acordados.

OBJETIVO DO RPPS
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Contribuição Patronal: Normal e 
Suplementar (alíquota ou aporte financeiro);

01

Contribuição do Segurado;02

Juros dos Investimentos e 
doação de bens, direitos e ativos;

03

Compensação Previdenciária do RGPS.04

FONTES DE RECEITAS
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É a transferência de recursos do Regime

de Origem ao Regime Instituidor com objetivo de

garantir a formação da poupança

previdenciária visando pagar o respectivo

benefício previdenciário.

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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IDEIA INICIAL

1,00

15 anos

1%

6%

Valor Benefício

Tempo RGPS

Rentabilidade Real

Reajuste Anual Real
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SIMULAÇÃO

Caso de uma professora que se

aposenta com 50 anos de idade e 25 anos de

contribuição.
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RESERVA MATEMÁTICA
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RESERVA CONSTITUÍDA – 15 ANOS
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R$ 180,37

EXPECTATIVA

R$ 132,63

SITUAÇÃO INICIAL

R$ 47,74

RESERVA CONSTITUÍDA – 15 ANOS
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Art. 4º - Lei 9796/99... §4º O valor do

COMPREV corresponderá a multiplicação do

montante correspondente ao tempo de

contribuição ao RGPS no tempo total do

servidor público.

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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R$ 132,63

SITUAÇÃO INICIAL

R$ 108,22

SITUAÇÃO 2 – 60% DA RESERVA

R$ 47,74

R$ 24,41

R$ 47,74

SIMULAÇÃO

R. Vicente Linhares, 500 – Sala 802. 

(85) 9 9921 – 0838 - www.arimaconsultoria.com.br



Art. 4º - Lei 9796/99... §3º A COMPREV

devido pelo RGPS, relativa ao 1º mês de

competência do benefício, será calculada com

base no valor do benefício pago pelo RI ou a

renda mensal do benefício calculada benefício

previdenciário.

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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1) SB = média das 80% maiores remunerações;

2) RMI = SB x fator previdenciário.

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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R$ 132,63

SITUAÇÃO INICIAL SITUAÇÃO 3 – 60% DA RMI

R$ 47,74 R$ 47,74

R$ 54,74

R$ 77,89

SIMULAÇÃO
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RESERVA A DESCOBERTO
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Os RPPS iniciam os pagamentos dos benefícios, alguns a

partir da publicação do ato de aposentadoria, outros a partir da

homologação do Tribunal de Contas.

Porém, ao iniciar esses pagamentos de benefícios, os

recursos deixam de ser aplicados, teoricamente rendendo a meta

atuarial. O INSS demora, em alguns casos, anos para iniciar os
pagamentos da compensação previdenciária.

ARMADILHA ATUARIAL
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ENTE TEMPO

TCE – MESES 8

INSS – MESES 42

TOTAL 50

Valor Médio COMPREV R$ 0,30

Valor a Receber INSS R$ 14,98

Juros Perdidos R$ 2,02

Perda Da Reserva 1,12

ARMADILHA ATUARIAL
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Vários municípios ao implantarem o estatuto do servidor,

disciplinaram matéria sobre aposentadoria e pensão. Porém não

regulamentaram as Unidades Gestoras Previdenciárias e

continuaram contribuindo ao RGPS.

Após algum tempo, regulamentaram o RPPS e criaram sua

Unidade Gestora Previdenciária e passaram a contribuir a esta.

Nestes casos, ao solicitarem a CTC ao INSS para fins de

compensação previdenciária, o INSS está se negando a dar dizendo

que existia RPPS desde a publicação do Estatuto do Servidor.

ARMADILHA ATUARIAL
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